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cofieüdas contra crtanças e adolescentes no Brasil?"
Pâra nossa g rata surpresa. o Dr. Luiz Fernando Ca margo de Barros Vidal ( Juiz do 'lo Tribunal do Júri da Capital)

foi incisivo na críticâ ao sistema udiciário. Ve ama uns desta ues da sua Íala

stou afastado há 4 ou 5 anos da área da lnÍância e Juventude. Os anos passam' e os problemas

Advogados, Promotores e Juízes "EM CONFLITO COM A LEl"
No debate promovido pela ordem dos Advogâdos do Brasil - secÉo são Paulo (oAB/SP) - "Adolescentes em

conflito com a Lei,,, coordenaiã ó"r" ôr. lãa" ..toié Saoy (Comissão dã Direitos Humanos da oAB/SP) o Grupo de

Trabatho peto Fechamento o, iàrÉÁlsÉ alresentou críticas públicas contra a PR9P9STA DE LEI DE DIRETRIZES

SoCl9-EDUçATIVAS, publicação ioú " tesponsaoilidade da Associação. BÍasileira de Maglstrados e Promolores de

Jusliça da tnfância e o, ..rrreniüàe-Ããúp - L.t"oo de São Paulo, patiocinada pelo Condeca (conselho Estadual dos

ôiieiils Oa Criânça e do Adolescente) e a Febem/SP (Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor)'

o informativo N" crrot sóã ápiesentava o seguinte {uestionamento: "seíia "Deus" cutpado pelas violências

s.coÍt)/c eclh

'1. E
conlinuam os mêsmos;

2. Depois que coloca lá dentro (da Fêbem), fica complicado 
.

ã. on'0" esiá a responsabilidade de quem manda o adolescente lá pra dentro?

l. ã"iÀ* 
" 

Lriz ctroca ra oentioz e'or que o Promotor pede â inlemação? onde eslá o advogâdo?

5. Rede de omissão... Agentes que vem se omitindo '

6. (Febêm) É uma prisão.,. é uma cadeia...

7. É muita'cara-de-pau colocar na Febêm e depois vir discutir'''

8. O ECA garante o devido processo legal aPenas no papel .'

á. em qraiquer ;uízo os âdvogâdos aprãsentam recur§os - menos nâs vâras da infância..'

10. Temos Varas mâl dislribuídâs.-. poucos iuízes e promotores '

11 . 'Processos conduzidos no tape... quando tem advogado

12. Na verdade, as coisas estão sendo feitas não no Estado Demccrático de Direitc

13. Cobrança de maior responsabilidade... Não estamos sendo chamados à respÔnsabilidace

14. Se tivesse o dêvido processo legal, não iriam para a Febem

O Promotor do Departa mentó Oe Execuçôes da "Vara Especial da lnfância e Juv entude da Capital' (sic), Dr

Wilson Tafner, apresenlou dados que comprovam a Íarsa da Liberdade Assiíida. Ve.iam os dados sobre o que acontece

com os adolescentes atendidos SIG em L.A
Periodo Mortes Violentas Presos e encaminhados ao sistema onal Re-intemação na Febem

Maio/96 a maio/g7 51

Maio/97 a maiolgS YJ 55 851

Maio/98 a maio/99 856

Maioi99 a rnaiol00
Maio/00 a maio/o1

O promotor taúbem denunciou 'grandês espancamento íe torturas" na Febem/SP "Desde 99, mais de 150

inquéritos poÍ torturas (alguns com mais de 300 intêrnos)"- O Proieto Novo olher'apÍesenta um olho roxo" (sic)

A Sra Maria da conceiçáo Paganele, presidente da AMAR- (Associa çãto de Mães da Criançâs e Adolescentes

em Risco). denunciou a falta de políticâs públicas na área da saude e atendiment o aos dependenies químicos. Citou o

caso do próprio filho, o qual passou pela Febem/SP e hoje é interno no sislema prisional

O Pe. Julio Lancelotti denunciou a corrupÇão policial, "mercentilizaÉo das pessoas" e o despreparo dosa

advogados, promotores e juízes nas questões do ECA. "como eu vou educar alguém que eu não con heço... que eu

tenho raiva...1enho medo? (...) Educar é um ato de pedagogia, de cidadania, de rebeldia nesta sociedade de exclusão'

Em vista do artigo 30 da convenÇao Contra e Tortura e OutÍos Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou

Degradantes (1984) 1 Nenhum EslaclFparte PÍocedetá à exputsão. devolução ou extradição de uma pessoa

paía outÍo Estado, quando houver razÕes substanciais paía cíer que a mesma corre perigo de ali seÍ submeüda
a tortura", o Grupo de Trabalho pelo Fechamento da Febem/SP apresente um último queíionamento

"Quat deverá ser a punição contra advogados, promotores e iuízes que
permitem gue os adolescenÍes sejam internados em Íocais onde se praticam
todo o tipo de torturas, casÍrgos cruéis e tratamentos desumanos?"

a Coordena o - Mauro A. Silva - Grêmio SER Sudeste

Fechar a Febem/SP. Diga não à tortura
I
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